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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.038,
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009

Institui no âmbito do Ministério da Ciência
e Tecnologia, a Rede Centro-Oeste de Pós-
Graduação, Pesquisa e Inovação - PRO-
CENTRO-OESTE.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA e DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, em especial
as que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Cons-
tituição Federal, resolvem:

Art. 1º. Fica instituída a Rede Centro Oeste de Pós-Gra-
duação, Pesquisa e Inovação - PRO-CENTRO-OESTE, com sua es-
trutura no âmbito do MCT, que será dirigida por um Conselho Di-
retor, gerenciada por uma Secretaria Executiva, assessorada por um
Comitê Científico e Comitês Locais.

Art. 2º. A Rede PRO-CENTRO-OESTE visa à formação de
recursos humanos, à produção de conhecimentos científico, tecno-
lógico e de inovação que contribuam para o desenvolvimento sus-
tentável da Região Centro-Oeste.

Art. 3º. A Rede PRO-CENTRO-OESTE é formada pelas
instituições de ensino e pesquisa dos estados de Goiás, Mato Grosso,
Mato Grosso do Sul e do Distrito Federal, suas respectivas Secretarias
de Estado de Ciência e Tecnologia e Fundações de Amparo à Pes-
quisa.

Parágrafo Único - Poderão ser admitidas outras parcerias de
apoio técnico, científico e ou financeiro na Rede, desde que apro-
vadas pelo Conselho Diretor.

Art. 4º. O Conselho Diretor terá a seguinte composição:
I - O Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento - SEPED/MCT, que o presidirá;
II - O(a) Pró-Reitor(a) representante da regional Centro-Oes-

te no Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pós-Graduação e Pes-
quisa;

III - Um representante das Secretarias Estaduais de Ciência e
Tecnologia dos Estados do Centro-Oeste e do DF, indicado pelo
Conselho Nacional de Secretários Estaduais para Assuntos de Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação - CONSECTI;

IV - Um representante das Fundações de Amparo à Pesquisa
dos Estados do Centro-Oeste e do DF, indicado pelo Conselho Na-
cional das Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa - CONFAP;

V - O Presidente da Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior - CAPES;

VI - O Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico - CNPq;

VII - O Secretário Executivo da Rede PRO-CENTRO-OES-
TE;

VIII - Um representante empresarial do setor de biotecno-
logia.

§ 1º Os representantes titulares e suplentes serão indicados
pelos órgãos e entidades relacionadas no caput e designados por
intermédio de Portaria do Secretário de Políticas e Programas em
Pesquisa e Desenvolvimento do Ministério da Ciência e Tecnolo-
g i a / M C T.

§ 2º O Conselho Diretor será secretariado pela Coordenação
Geral de Gestão de Ecossistemas da Secretaria de Políticas e Pro-
gramas de Pesquisa e Desenvolvimento - CGEC/SEPED/MCT, a qual
prestará os serviços de assessoramento, apoiando o Conselho Diretor
e o Comitê Científico na realização de reuniões científicas, gerenciais
e de avaliação, preparando as matérias a serem submetidas ao Con-
selho Diretor;

§ 3º O Conselho Diretor poderá convidar outras instituições
para atuar como observadores ou para exercer assessoramento em
suas deliberações.

§ 4º O mandato dos representantes será de 2 (dois) anos,
renovável por igual período, a critério do Conselho Diretor.

§ 5º O Conselho Diretor deliberará por maioria absoluta dos
seus membros.

Art. 5º. Compete ao Conselho Diretor:
I - Elaborar e aprovar o Regimento Interno da Rede;
II - Estabelecer diretrizes, acompanhar, supervisionar e ava-

liar periodicamente o desenvolvimento e desempenho da Rede, com o
assessoramento do Comitê Científico e, se necessário, com a par-
ticipação de consultores externos;

III - Aprovar o Plano Científico da Rede;
IV - Emitir pareceres e recomendações relacionadas à Rede,

em especial no que concerne à colaboração com as instituições cien-
tíficas participantes e a integração com outros programas nacionais e
internacionais de pesquisa;

V - Nomear os membros do Comitê Científico da Rede;
VI - Aprovar, supervisionar e avaliar o Plano Operacional

Anual da Rede;
VII - Aprovar a estrutura da Secretaria Executiva, designar

seu titular e supervisionar suas atividades;
VIII - Zelar pelo cumprimento das diretrizes da Rede e

resolver casos omissos;
IX - Aprovar a inclusão de novos partícipes, projetos e

atividades na Rede.

Art.6º. Integram o Comitê Científico:
I - Um representante pesquisador indicado em conjunto pela

Secretaria Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação com as Fun-
dações de Amparo à Pesquisa de cada Estado da Região Centro-Oeste
e o DF;

II - Dois pesquisadores indicados pelo Ministério da Ciência
e Tecnologia;

III - Dois pesquisadores de cada Estado e do DF indicados
pelas pró-reitorias de pesquisa e pós-graduação participantes da Re-
de.

Parágrafo Único - Os membros do Comitê Científico e seus
respectivos suplentes deverão ser membros da comunidade científica
e/ou da área de gestão em CT&I com reconhecida competência em
áreas do conhecimento relevantes aos componentes da Rede e serão
designados pelo Conselho Diretor para um mandato de dois anos,
renovável por igual período.

Art. 7o. Compete ao Comitê Científico:
I - Propor a agenda científica da Rede e avaliar regularmente

seu desenvolvimento;
II - Elaborar o Plano Científico da Rede;
III - Assessorar o Conselho Diretor nas diretrizes, estratégias

e na integração dos projetos e atividades da Rede;
IV - Recomendar a inclusão de novos projetos científicos a

Rede;
V - Propor mecanismos e estratégias orientadoras do trabalho

da rede, garantindo a complementaridade e sinergia na produção de
conhecimentos e na formação de recursos humanos.

Art. 8o. O Secretário Executivo da Rede será escolhido entre
os membros do Comitê Científico, indicado pelo Conselho Diretor e
designado pelo Secretário de Políticas e Programas em Pesquisa e
Desenvolvimento do Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT).

Parágrafo Único - O Secretário Executivo terá mandato de
dois anos, renovável por igual período a critério do Conselho Di-
r e t o r.

Art. 9º. À Secretaria Executiva compete:
I - Implementar o Plano Operacional da Rede;
II - Dirigir, coordenar e apoiar a instalação da Rede, a im-

plementação e manutenção das atividades;
III - Gerenciar o sistema de dados e informações da Rede;
IV - Elaborar relatórios demonstrativos da eficácia, produ-

tividade e eficiência da Rede;
V - Cumprir as deliberações do Conselho Diretor;
VI - Tomar as iniciativas necessárias ao bom funcionamento

da Rede, ressalvadas as competências das instituições participantes e
as deliberações do Conselho Diretor.

Art. 10. Integram o Comitê local em cada Estado e no DF:
I - Os três representantes estaduais com assento no Comitê

Científico, previstos nos incisos I e III do artigo 6º;
II - Um representante de cada instituição de ensino e pes-

quisa integrante da Rede;
Art. 11. Compete ao Comitê Local:
I - Auxiliar na implementação do Plano Operacional da Re-

de;
II - Articular as ações da Rede e dos eixos temáticos no

âmbito de cada Estado e no DF;
Art. 12. Fará parte do sistema de comunicação da Rede a

manutenção de portal na Internet, como meio de interação entre seus
pesquisadores, seus partícipes e da sociedade com a Rede.

Art. 13. A Rede organizará pelo menos uma vez ao ano,
evento de acompanhamento, avaliação e divulgação dos projetos e
trabalhos por ela desenvolvidos.

Art. 14. A Rede será avaliada a cada dois anos por comissão
independente, designada pelo Secretário de Políticas e Programas de
Pesquisa e Desenvolvimento do Ministério da Ciência e Tecnologia.

Art. 15. A Rede terá duração de cinco anos, a partir da data
de publicação desta Portaria, podendo ser renovada a critério do
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, observado indicadores
de comissão independente criada especificamente para este fim.

Art. 16. O exercício de funções nos órgãos da estrutura da
Rede não será remunerado, sendo considerado serviço público re-
levante.

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

SERGIO MACHADO REZENDE
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia

FERNANDO HADDAD
Ministro de Estado da Educação

PORTARIA No- 1.033, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto nos arts. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, e 7o

do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, resolve:
Art. 1o Reconhecer, conforme consta do processo MCT no

01200.000981/2009-48, de 24 de abril de 2009, que o produto, e
respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvido pela empresa
Khomp Indústria e Comércio Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

01.277.298/0001-44, atende às condição de bem de informática e
automação, desenvolvido no País, nos termos e para os fins es-
tabelecidos na Portaria MCT no 950, de 12 de dezembro de 2006:

Produto: Circuito impresso com componentes elétricos e ele-
trônicos, montados, para aparelhos de telefonia.

Modelos: KFXO-80, KFXO-40, KFXO-80HI, KFXO-40HI,
KFXO-160 HI, KDAA-40, KDAA-HI, K2E1-600E, K1E1-300E,
K2E1-SPX, K1E1-SPX, KCONF-240, KCONF-120, KE1GW-640,
K2E1-IP, KGW-IP, KPR-300, KFXS-150, KFXS-150 SPX, KFXS-
300, KFXS-300 SPX, KGSM-40, KGSM-40 SPX - módulo, KGSM-
Base, KGSM-40SPX Base, VEC-60, VEC-30.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SERGIO MACHADO REZENDE

PORTARIA No- 1.034, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º do Decreto No-

98.830, de 15 de janeiro de 1990, e o item 39 da Portaria MCT No-

55, de 14 de março de 1990, resolve:
Art. 1º Autorizar, ao representante da contraparte brasileira,

Dr. MARCOS BARRETO CONDE, da Universidade Federal do Rio
de Janeiro (UFRJ), a remeter dados e amostras de material biológico
humano coletados de pacientes participantes do projeto de pesquisa
científica intitulada "Ensaio clínico de fase II, randomizado, aberto,
de um esquema terapêutico que inclui a rifapentina e a moxifloxacina
na fase intensiva do tratamento da tuberculose pulmonar com ba-
ciloscopia positiva", Processo EXC 030/08 - R, para a Dra. SUSAN
ELIZABETH DORMAN e para o Dr. RICHARD CHAISSON, da
Johns Hopkins University.

Art. 2º. A autorização a que se refere o artigo anterior vi-
gorará pelo mesmo prazo de vigência da Portaria/MCT No- 943, de 17
de dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 18 de
dezembro de 2008, válida pelo prazo inicial de dois anos.

Art. 3o. A coleta de material e seu destino ficam vinculados
à estrita observância das normas do Decreto No- 98.830, de 15 de
janeiro de 1990, e da Portaria/MCT No- 55, de 14 de março de
1990.

Art. 4o. A remessa de material ao exterior será realizada de
conformidade com as disposições constantes do § 3º do art. 19 da
Medida Provisória No- 2.186-16, de 23 de agosto de 2001.

Art. 5o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SERGIO MACHADO REZENDE

PORTARIA No- 1.036, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre critérios e procedimentos para
a cessão de servidores no âmbito do Mi-
nistério da Ciência e Tecnologia - MCT e
entidades vinculadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, tendo em vista o
disposto no art. 93 da Lei n º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no
Decreto No- 4.050, de 12 de dezembro de 2001, e no Ofício-Circular
No- 69, de 21 de dezembro de 2001, da Secretaria de Recursos Hu-
manos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e con-
siderando o alto índice de aposentadorias e afastamentos legais de
servidores dos quadros de pessoal do Ministério da Ciência e Tec-
nologia e entidades vinculadas, resolve:

Art. 1º Estabelecer os critérios e procedimentos para a cessão
e prorrogação de cessão de servidores efetivos do Ministério da Ciên-
cia e Tecnologia e entidades vinculadas para exercício em outro órgão
ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios.

Art. 2º Para os fins desta Portaria, considera-se:
I - Cessão - ato autorizativo para o exercício de cargo em

comissão ou função de confiança, ou para atender situações previstas
em leis específicas, em outro órgão ou entidade dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sem al-
teração da lotação no órgão de origem;

II - Requisição - ato irrecusável, que implica a transferência
do exercício do servidor, sem alteração da lotação no órgão de origem
e sem prejuízo da remuneração ou salário permanentes, inclusive
encargos sociais, abono pecuniário, gratificação natalina, férias e adi-
cional de um terço;

III - Reembolso - restituição ao cedente das parcelas da
remuneração ou salário, já incorporadas à remuneração ou salário do
cedido, de natureza permanente, inclusive encargos sociais.

IV - órgão ou entidade cessionário - órgão ou entidade onde
o servidor irá exercer suas atividades; e

V - órgão ou entidade cedente - o órgão ou entidade de
origem e lotação do servidor cedido.

Parágrafo único. Ressalvadas as gratificações relativas ao
exercício de cargos comissionados ou função de confiança e chefia na
entidade de origem, poderão ser objeto de reembolso de que trata o
inciso III outras parcelas decorrentes de legislação específica ou re-
sultantes do vínculo de trabalho, tais como: gratificação natalina,
abono pecuniário, férias e seu adicional, provisões, gratificação se-
mestral e licença prêmio.

Art. 3º O servidor efetivo do Ministério da Ciência e Tec-
nologia e entidades vinculadas somente poderá ser cedido para exer-
cício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios nos seguintes casos:

I - para ocupar cargo de Natureza Especial, cargo de pro-
vimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Supe-
riores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes, e em situações
previstas em leis específicas;

Ministério da Ciência e Tecnologia
.
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